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            DECRETO Nº. 0271/2018 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE RECONDUÇÃO 

DE MEMBROS PARA COMPOR O 

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - CAE 

 

 ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal 

de Apiacás, Estado de Mato Grosso, usando de 

suas atribuições legais... 

 

DECRETA 

 

Artigo 1° - Reconduz os membros Do Conselho de Alimentação Escolar:    

 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 

TITULAR: DANIELA MARA GOMES - PRESIDENTE 

CPF: 001.926.893-98 

SUPLENTE: EDNALVA LOPES DE SOUZA 

CPF: 981.165.841-20 

TITULAR: DÉBORA CASTRO BATISTA DIEFENTHAELER  

CPF: 035.152.381-23 

SUPLENTE: MARIA LOURDES PICOLI 

CPF: 915.804.551-15 

 

REPRESENTANTE DO EXECUTIVO 

TITULAR: KATIUCIA SILVA MATOS 

CPF: 879.081.231-04 

SUPLENTE: MARIA DE JESUS LUNA BRITO 

CPF: 215.866.593-91 

TITULAR: GISLENE NUNES XAVIER DA SILVA 

CPF: 011.894.551-37 

SUPLENTE: LUCILEIDE SANTOS DE OLIVEIRA DUSANOSKI 

CPF: 421.840.532-87 

 

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES 

TITULAR: LOURIVAL PEREIRA DE OLIVEIRA 

CPF: 785.805.441-49 

SUPLENTE: LUCIANA MORAES DE OLIVEIRA  

CPF: 005.993.341-00 

TITULAR: ONIVAR MOURA PAZ 

CPF: 523.676.499-87 

SUPLENTE: CRISTIANE SILVA CUTRIM 

CPF: 335.959.922-34 



           PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
Gabinete do Prefeito 
Gestão 2017-2020 

 

 

 

  

 

REPRESENTANTE PAI DE ALUNO 

TITULAR: MARCOS SHMITZ – SECRETÁRIO 

CPF: 040.402.669-94 

SUPLENTE: SANDRA ROSA CORREIA 

CPF: 887.892.251-04 

TITULAR: DIONISIA ALVES PEREIRA 

CPF: 151.764.013-04 

SUPLENTE: GENI ROSANE BAUNGART BUBANZ 

CPF: 569.915.251-20 

 

REPRESENTANTE DOS ALUNOS 

TITULAR: DAIANA CAMILA DOS SANTOS 

CPF: 033.318.421-17 

SUPLENTE: ALISSON ZANCHET GOMES 

CPF: 062.592.461.45 

TITULAR: DEUCIMAR SALES 

CPF: 013.915.841-39 

SUPLENTE: DONIZETE TRIVELATO PEREIRA 

CPF: 012.959.921-24 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua afixação.  

 

 Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Artigo 4° - Revogam – se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº   

570/2014. 

 

 

Apiacás MT, 06 de Setembro de 2018. 

 

 

         ADALTO JOSÉ ZAGO 

         PREFEITO MUNICIPAL 


